
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO VELOSO

SALTO VELOSO – SANTA CATARINA

JULGAMENTO DO RECURSO Nº 06 DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023.

Trata-se de RECURSO  interposto pelo candidato  MRDO ao cargo de Psicólogo Escolar,  em face a 
divulgação  da  Homologação do Gabarito  prévio  da  Prova Objetiva e  pontuação da Prova de Títulos  do  
corrente Processo Seletivo, com fundamento nos fatos a seguir relatados. 

Tempestividade:  O presente recurso foi protocolado pela via formal e, fora do prazo estabelecido 
para o indeferimento de inscrições do referido processo. 

Da alegação do RECORRENTE

O candidato apresenta as seguintes argumentações conforme print abaixo: 

Da Analise e Julgamento do Recurso
Ante o exposto, a Comissão Especial do Processo Seletivo informa, mesmo fora do prazo previsto no 

Edital,  que  o  deferimento  das  inscritas  citadas  pelo  recorrente,  teve  por  finalidade  oportunizar  que  as 
mesmas pudessem participar do processo como experiência, sem comprometer a classificação oficial dos 
candidatos plenamente habilitados e com registro no CRP, em exercer o cargo de Psicólogo Escolar.

Quanto  a  candidata  ACDOR,  citada  no  recurso,  a  mesma  apresentou  no  ato  da  inscrição 
comprovante de cadastramento junto ao CRP sob nº 12/06657 e data de inscrição em 16/03/2007.  

Decisão
Ante  o  exposto,  a  Comissão  Especial  do  Processo  Seletivo  INDEFERE o  recurso  do  candidato, 

ressaltando que a vaga de psicólogo escolar será ocupada por profissional que atenda as condicionalidades 
impostas no edital, Capítulo XII. Da Contratação e legislação municipal. 

Salto Veloso, 22 de fevereiro de 2023.

Presidente da Comissão do Processo Seletivo
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